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Praça Theógnes A. Calixto, 88 - Gravatá - Conceição do Coité, Bahia 

INDICAÇÃO Nº  118 /2025 

 

Indica a instalação de refletores no Estádio 

Antonio Ferreira de Oliveira (Ferreirão), em 

Salgadália 

 

CONSIDERANDO: 

 

A existência de RECURSOS na Lei Orçamentária de 2025, através da 

Unidade Orçamentária nº 27 813.024.1.042 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E 

REFORMA DE QUADRAS E ESPAÇOS ESPORTIVOS – Fundo Municipal de 

Esportes, Lazer e Recreação; 

 Ampliação da utilização do espaço esportivo: A instalação de refletores no 

Estádio Ferreirão se faz necessária para ampliar a utilização do espaço esportivo, 

proporcionando melhores condições para a prática de atividades noturnas e aumentando 

a segurança dos atletas, torcedores e demais frequentadores. Atualmente, a ausência de 

iluminação adequada limita o uso do estádio a horários diurnos, restringindo treinos, 

competições e eventos esportivos. 

Fortalecimento do esporte local: Com a instalação da iluminação artificial, 

será possível estender o funcionamento do estádio, permitindo a realização de jogos e 

treinos em horários mais acessíveis para a comunidade. Além disso, a medida 

contribuirá para o fortalecimento do esporte local, incentivando a prática esportiva, 

promovendo lazer e qualidade de vida para a população. 

 A valorização do comércio local: Outro fator relevante é o impacto positivo na 

economia local, pois a realização de eventos esportivos noturnos pode atrair maior 

público, movimentando setores como comércio, alimentação e turismo. Ademais, a 

presença de iluminação reforçará a segurança no entorno do estádio, reduzindo riscos de 

incidentes e aumentando a sensação de proteção para os usuários. 

Indica ao Poder Executivo Municipal a a instalação de refletores no Estádio 

Antonio Ferreira de Oliveira (Ferreirão), em Salgadália. 

Dê-se conhecimento desta Indicação,quando aprovada, ao Prefeito 

Municipal de Conceição do Coité/BA, conforme art.65, § 4°, do Regimento 

Interno. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal 

Conceição do Coité, 25/03/2025 

 

 

LUZIA BONFIM DE SANTANA LIMA –PT 

Vereadora 


